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SERVICO DE SELECAO DO PESSOAL DA MARINHA

Estudo Técnico Preliminar 6/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 63130.000375/2025-71

2. Descrição da necessidade

Necessidade da Contratação

Esta Organização Militar (OM) tem a incumbência de organizar e aplicar os diversos Concursos Públicos e
Processos Seletivos para ingresso na Marinha do Brasil (MB) além dos processos seletivos internos para ascensão
na carreira. Desse modo, faz-se necessária a prestação do serviço de locação de espaço físico para realização de
provas sobre responsabilidade do Serviço de Seleção de Pessoal da Marinha.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divsão de Regulamentação e logistica do concurso 2SG-GR Vanessa

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

 

Tendo em vista a peculiaridade do objeto desta contratação, faz-se necessário prévio estabelecimento dos padrões
de qualidade a serem aceitos por este Órgão. Uma vez assinada a Ata de Registro de Preços, assume a
REGISTRADA o compromisso de executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
mínimas especificadas no Termo de Referência, e em sua proposta. Deverá a REGISTRADA cumprir com os
critérios de sustentabilidade, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

5. Levantamento de Mercado

Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo e solução a contratar:

O levantamento de mercado buscou priorizar os preços do contrato anterior com a devida correção, bem como
consulta ao painel de preços,   conforme orientação dada pela IN 3/2017 do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, porém devido à peculiaridade de alguns dos materiais a serem adquiridos, tornou
imprescindível algumas pesquisas de mercado com empresas especializadas, conforme valores mencionados no
Termo de Referência, para composição dos valores de referência.
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6. Descrição da solução como um todo

Tendo em vista o cumprimento da regulamentação e logística dos concursos desta Organização Militar, a
prestação do serviço consistirá na segurança e conforto ao candidato e à Equipe de Coordenação da Marinha do
Brasil (MB). Faz-se necessária infraestrutura com sanitários limpos que deverão ter equipe de limpeza durante o
certame, bebedouros em todos os prédios e número suficiente para atender a demanda. Acesso interno e
estacionamento para viaturas. Equipe de funcionários responsáveis pela abertura uma hora antes da chegada do
pessoal do certame, pela manutenção, pelo funcionamento antes e durante o certame e fechamento do local.

As descrições detalhadas a serem licitadas constará no Termo de Referência.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A Lei nº 14.133/2021, em seu Art. 18, § 1º, IV, determina que o estudo técnico preliminar (ETP) deve conter "estimativas das quantidades para a 
contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, 
de modo a possibilitar economia de escala." Além disso, o Art. 23 da mesma lei estabelece que o valor previamente estimado da contratação deve ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

Sendo assim, com base nos Concursos Públicos realizados em anos anteriores, analisando as necessidades atuas, visando a economia de
escala, assegurando que os recursos sejam utilizados de forma eficiente e alinhada com as necessidades da administração.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.506.800,00

Valor (R$) Item 1 - R$ 1.044.400,00 - Item 2 - R$ 1.462.400,00

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ Item 01 - R$ 1.044.400,00 (um milhão quarenta e quatro mil e
e Item 02 - R$ 1.462.400,00quatrocentos)  (um milhão quatrocentos e sessenta e dois mil e quatrocentos) conforme custos

unitários na tabela no Item 1. 

8.2. Em caso de licitação  para registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações ( art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

8.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso
II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se aplica
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se aplica

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Não se aplica

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A prestação do serviço consistirá na segurança e conforto ao candidato e à Equipe de Coordenação da Marinha do 
.Brasil

13. Providências a serem Adotadas

Não se aplica.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se aplica.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Declaração da viabilidade ou não da contratação

Após este estudo preliminar, verificamos que o objeto desta contratação é fundamental para a garantia do 
desempenho das atividades regulares dos concursos.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

VANESSA SIMOES PEREIRA
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CESAR FERREIRA COELHO GOMES
Pregoeiro

 Assinou eletronicamente em 22/04/2026 às 13:48:11.

 

 

 

 

 

 

CARLOS EDUARDO RIBEIRO DE MACEDO
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 22/04/2026 às 15:07:14.
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